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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0396, de 27 de março de 2025, abre crédito adicional especial ao orçamento do Município de Pedra
Lavrada para o exercício de 2025,  no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil  reais),  destinado à Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a construção e/ou ampliação de poços, barragens, barreiros e cisternas,
com recursos provenientes de Transferência Especial da União. Os recursos necessários serão constituídos conforme o
artigo 43, parágrafo 1º,  da Lei  Federal  nº 4.320/64, autorizando-se o Poder Executivo a compatibilizar a Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual vigentes, bem como a suplementar a lei até o limite previsto na Lei
Municipal nº 380/24, de 17 de dezembro de 2024. A lei entra em vigor na data de sua publicação.
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